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EXTRATO DA ATA DA 07ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO.  

Ao quarto dia do mês de abril de dois mil e vinte e dois (04/04/2022), se reuniram os Senhores 

Vereadores, Maria Cecília Pacheco, Flávio Nunes de Lima e Nelson Maciel de Góes, havendo 

número regimental, declarada aberta a reunião. Dando início aos trabalhos, foram apresentados os 

seguintes temas abaixo, Projeto de Lei Nº 03/2022 do Legislativo - Assunto: “Declara de Utilidade 

Pública Entidade que especifica “Projeto de Lei N°08/2022, Institui a campanha Abril Laranja no 

Município de Boituva e dá outras providências. Projeto de Lei N°09/2022, - "Dispõe sobre o 

atendimento preferencial as pessoas com Transtorno do Espectro Autista, em local que específica 

e dá outras providências.” Projeto de Lei N°10/2022, Projeto de Lei “Institui e inclui no calendário 

municipal oficial de eventos a “Semana de Conscientização sobre a Síndrome de Down”. Aberto os 

trabalhos foram solicitados pelo Presidente a análise e deliberação dos Projetos de lei acima 

mencionado, sendo os Projeto de Lei N°08/2022, Projeto de Lei N°09/2022 e o Projeto de Lei 

N°10/2022   obtiveram os PARECERES FAVORÁVEIS dos membros da comissão, por votação 

unanime, acompanhando o parecer da Assessoria Jurídica, no âmbito de competência desta 

Comissão, não se constatou óbice à tramitação dos mesmos nesta Casa Legislativa. Relativamente 

ao mérito da matéria em destaque, os membros reservam-se no direito de opinar em plenário. Por 

fim foi analisado o Projeto de Lei Nº 03/2022 do Legislativo - Assunto: “Declara de Utilidade Publica 

Entidade que especifica “Esta Comissão entende que para obter a constitucionalidade do Projeto. 

Se faz necessário cumprir as seguintes exigências, a apresentação dos documentos para  o 

reconhecimento da entidade como  utilidade pública municipal , sendo necessário apresentação do 

requerimento assinado pelo responsável da entidade o qual juntamente com as demais 
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documentações poderá ser encaminhado através de vereador ou protocolado diretamente na 

secretaria da Câmara; A cláusula estatutária em que conste expressamente que os cargos da 

diretoria não são remunerados, pôr fim a publicação, pela imprensa, (original ou cópia autenticada) 

do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada, esta comissão  por votação unanime, 

acompanhando o parecer da Assessoria Jurídica, no âmbito de competência desta Comissão,  se 

constatou óbice à tramitação do mesmo nesta Casa Legislativa. Relativamente ao mérito das 

matérias em destaque, os membros reservam-se no direito de opinar em plenário. Cabe observar 

que o Ato de Convocação 07/2021-CCJR, onde os mesmos tiveram ciência, conforme publicação 

e assinaturas, deixando totalmente ciente da reunião da CJR. 

Sala de Comissões, 04 de abril de 2022. 

Nelson Maciel de Góes  

Vereador - Presidente CJR 

 

        Flávio Nunes de Lima                                      Maria Cecília Pacheco 

     Vereador - Vice-Presidente                                                 Vereadora - Membro 
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